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CONTRATO PARTICULAR DE CESSÃO DE DIREITOS E VENDA DE
tMovEL URBANO. R$8.800,00

Por este contrato particular de Cessão e Transferência de

direitos com Venda que fazem: de um lado como Cedente Vendedora
CLAUDETE BATISTA do lar, brasileira, viúva, capaz, residente nesta cidade, na

Rua México n29, portadora da CI.RG.n".6.660.632-5-Pr e inscrito no CPF.MF
n'.769.521 .349-72 e de outro lado como Cessionário Comprador: JAIRO
RODRIGUES DA SILVA brasileiro, solteiro, púbere, estudante, nascido aos

I1.11.1995 em Paranacity, Estado do Paraná, filho de (Lionaldo da Silva), brasileiro,
solteiro, lawador, capaz, nascido aos 22.09.1995 em Paranacity-Pr, filho de

6.660.624-7-PÍ e CPF.041.715.549-26)residente na Rua Damasco 1315, nesta cidade.
por quem é representado neste ato) e de Márcia Rodrigues dos Santos Blasques, por
este e nos melhores termos de direito, tem entre si, justos e contratados esta cessão de

direitos de aquisição, mediante as condições e cláusulas a seguir:
PRIMEIRA:
A Cedentes, sendo senhora e possuidora, dos direitos de aquisição de um

imóvel urbano, constituido pela Lote n".13. da Ouad 455. Coniunto José

Sanches. nesta cidade contendo umâ casa residencial de alvenaria medindo
44.00-metros ouâdrâdos. tendo uma casa residencial de alvenaria. desta cidade e

Comarca, direitos de aouisicão esses. havidos à cedente oelo Termo de
Resoonsabilidade firmado entre â P tura Municioal desta cidade e ela ora
cedente, em 02.0l.200I- registrado em nome do M uniçipio.

SEGUNDA
A Cedente, por este e na melhor forma de direito, cede como de fato e

efetivamente cedido e transferido tem os direitos de aquisição, vantagens e obrigações
ao ora cessionário, representando neste ato pelo seu pai acima qualificado, pelo valor
de R$-8.800.00- oito mil e oitocentos reais agora em moeda corrente e os restantes
na próxima segunda feira, dia l8 de dezembro de 2006, que o pai do comprador se

compromete a pagaÍ a cedente de forma irrevogável em moeda corrente. A cedente

dará quitação do restante do valor a ser recebido, após o recebimento em boa, firme e
corrente moeda nacional recebido, para nada mais o reclamar em tempo algum.

TERCEIRA
A vendedora cedente, recebe de imediato a posse, uso, vaÍltagens e obrigações

que exerciam os cedente, ficando estabelecido que a escritura do imóvel será assinada

pelo Município de Paranacity-PR. As despesas com a Escritura, registro, ITBI,
Certidões e de mais despesas para a feitura do ato, ficam a cargo do comprador.
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Este instrumento obriga as partes, herdeiros e sucessores ao cumprimento de

todas as suas cláusulas e obrigações, condição que se estende aos sucessores da

cedente e do cessionário, mesmo em caso de morte de um dos assinantes,

desaparecimento ou qualquer outro tipo de impedimento legal de qualquer um dos

contratantes.

QUINT&
A casa será entregue ao comprador, impreterivelmente até o dia 30 de

dezembro de 2006, estando quites as contas de água e energia eletrica.

SEXTA:
As partes elegem o Fórum e Foro da Comarca de Paranacity-Pr, sobre

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para resolver questões não entendidas

amigavelmente e a parte faltosa, incorrení em perdas e danos em favor da paÍe que

for julgada inocente.

SETIMA:
E por estarem contratados, mandaram fazer este contrato em duas vias de igual

teor para um só efeito, assinado pelas partes e duas testemunhas da escolha deles.

PARANACITY. l5 de dezembro de 2006.

VENDEDORA

ô(_
CLAUDETE BATISTA

COMPRADOR
r{-ô. S.!,vO-

Testemunhas

JAIRO RODRICUES DA SILVA, representado
por Lionaldo da Silva.


